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CONSTRUJNOO UMA NOVA HISTÓRIA 

DECRETO Nº. 849/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Anual do PRESERV, na forma 
que especifica. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná nº. 1.661 
Página j_ , em Z1-"/ 1 Z,/ i~. 
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WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2370/2017, de 
09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Anual da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi - 
PRESERV, do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 

FUNÇÃO PROGRAMA TICA FONTE VALOR 03 Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi - Preserv 

03.00] Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi - Preserv 

04.122.0004.204 l Manutenção das Atividades Administrativas do Preserv 
3.3.90.14.00.00 Diárias - Pessoal Civil 01001 5.000,00 3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 01001 7.000,00 

TOTAL 12.000,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 12.000,00 ( doze mil reais), será obtido através do Cancelamento 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

FUNÇÃO PROGRAMA TICA FONTE VALOR 03 Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi - Preserv 

03.001 Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
Municipais de Sarandi - Preserv 

04.122.0004.1042 Construção do Prédio Próprio do Preserv 
3 .3 .90.30.00.00 Material de Consumo 01001 1.000,00 3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 01001 4.000,00 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 01001 7.000,00 

TOTAL 12.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de dezembro de 2018. 
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Prefeito Municipal 


